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Câmara Municipal de Ubá
li:ATADO l)E l\'l INAS G ICRAIS

PARECER N" 071 '2025. cle 2(S cic .junho clc 2025

OBJETO: Projeto de Lei Ordinária Do 043/2025. que '',4i/for/zc7 0 Poder /ikec'?///vo a

celebíctt- convelllo com o Eslcido dc IX4lncís (;ei-clãs poi itlietnledio du Secteictrta de Esictdo

de E(h4t(tçào pctict ci Itclns.fétêllc iu clct gestão ciclmitlisti(itiva lincltlceirci e ol)et'uciollcil dcts

lttilncix tlo ç ullos illicittis clo l:ltlsiilo I'ttn lclillenlal ( I' uo 5' Lítio) dci Escola Eslctducil (.'olonel

lcixciict [:l vi]hc{ puta cl it't]c iltt.inlc'il)ul ic ensino, c ddi outras pi ovidencicis

AI.rTOltIA: I'RIXA:1111'1'0 .10SF DAF\4A'1'0 NLi'1'0

1 - 1{ [.:1.A']'oR]( )

Inata-se de pio.feto de lei. de iniciativa do Poder Executivo. que objetivo a absorção

das matrículas dos estudantes clo I' ao 5' ano do ensino íundamcillal da Escolhi Estadual

C:oionel 'J'eixeíra Ervilha. da fede estadual para a rede municipal de ensino. contbrme

diret[izes do prometo ''mãos da(]as''. do Gox.emo Estadual/Secretaria de Estado da Educação

A presente proposição. al)ós passai pela discussão nesta Comissão. entrará em pauta

o[)servas(]o os teimas iegimeiltêlis. cm Sessão Extraoidinátia. ('umpre inloimai club caso

se.jam apresentadas emcildas. com fulcro no att. 99 do Regimento Intimo da Câmara
Municipal de l-tbá. essas não sciào analisa({as por essa comissão, tendo em vista a
apresentação deste

O Plo.loto N/lhos [)tÍLIas lcln colmo base a cooperação ilaúlua entre estudo c rx4uilicíl)io

pala o desenvolvimento do ensino e objeti «a implanlal mecliclas para a descenlialização do

ensino. mediante a translblência da gestão administiatíva, pe(]agógica. financeira e
operacional no atendimento às alianças tios anos iniciais do ensino Fundamental das
unidades escolares.
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[)esse lllodo. scguinc]o os c]itanlcs icgimcntaís. -.,eill a esta comissão o projeto em

questão. a llm dc sei apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com

fl.tlcro no artigo 41 do novo Regimento Interno da Câmara fx4unlcipal de Ubá (Resolução

1/2022)

Art. 41. Colupete à Cotttissão ([e Legislação, Jllstiça e Re(tição

Final }nani/estai'-se sem pl'ejuízo dos ussulttos especíJlcos das

(letllítis coilllssoes) subi'e to(los os (tsstiltfos (ILt(tltto (to (aspecto

collstituciolial, legal ou jlli'í(ligo e (luunfo à .fot-ma técnico-
legislutivu e (le lingltística ([€1s proposições e:

1 - tnuili.festas' sobre todas as }tlutérias e pi'oposições etlt tratuitução

il(l Gatil(ti'(t;

ll - .fazei' a I'adução $nul (tas proposições (lue sofrer'ellt

mo(li$cuções eln Cottlissão olt eni Plen(trio.

feito o iclatório. ptissít-se a afinal

11- F'ljNI)AVI l:NTAÇ'AO

o pro.teta lcúnc condições Filia prosseguir em tramitação. encontrando fundamento

no art. 77. capuz da Lei Orgânica Municipal cle UI)á. segundo o qual a iniciativa das leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao r're/ê//o

A#un/c'1lr2c// e aos C idaclãos

A competência municipal para legislar concoirentemente com a Llnião. os Estados e

o Distrito Federal sobre tl educação e o ensino estíl prevista na Constituição federal. no artigo

24. incisa IX. A mesma disposição é encontradtl na Constituição do Estado de Minas Gerais:
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li:STAI)0 1)1: í\TINAS(; ORAIS

CEh'IG, A i't. 1 71. Ao Município compete legistcti

1 - Soba.e assuntos (te lutei'esse local, notadatnenfe

c) e(l14cução, cliltul'u, eitsitto e desporto;

A competência material (ou administrativa) para estabelecer díretiizes. promovem

programas c ações sobre o tema. encontram icspalclo tanto em diploma I'ecleial (art. 23. V

CF/88) cluanto estadual(art.ll . V. ('lIM(i). Ve.iaillos o artigo 1 1 cine. respeitando o princípio

cita siinctiia. icpro(luz o tc\to constitLicil)llii

At'l. 1 1 - E cotnpetência do Estado, comuna à Uttião e no Município

1/ - pl'opor'cioltai' os tneios (le acesso à cultui'a, à edltcação e à
ciência;

(.'omplcnlentanclo esse cntcnciimento. Frisa a Constituição f'edera]

Art. 30 -(-'olnpefe uos í\'municípios

l -Legislar' soft'e assutttos de intet'esse local;

k'l- lnaiiter, com ct coopei'açiio técnica e .Pnunceira da Uttião e (to

Estado, prograntas de educação itt/antil e de ensitto fun(latuental
(g. i't) ;

Quanto à compclêllcia do rodei legislativo para dispor sobre o tema. vejamos o que

(dispõe a[,ei Orgânica do Município de Ubá:

Rua Santa Cruz, N'. 301 , Centro. CEP: 36.500-059
Telefax: (32) 35 39- 5000.



\;i +- A 'i4.='.f

Câmara Municipal de Ubá
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Art. 55. Cabe à Cantai'a Mtliticipal, com a suttção do Pre.feito,

legislar sobre as matei'ias de competência do Município,

especialmente uo (ltle se re.fere tlo seguinte.

1 - nsstttttos de intet'esse local, inclusive suplet tentar(!o u legislctção

Jedelal e estadual, no (l1le diz respeito:

d) A abri'tlll'a de ttteios de acesso à cttlttli'u, it cducnção e à ciência;

No que concerne à c'o/v.s/////c'/0/7c///dc/c/e /7?c//e/'/a/, observa-se ao analisar o conteúdo

do pro.loto de lei que o mesmo se encontra em consonância com o texto constitucional.

principalmente ao consideiaimos cine o direito à educação integra o iol de direitos

tundamcnt tis socittis. confbiinc o ca})ul do artigo 6' da C'oilstituição cla República de 1 988

Segundo define o artigo 205. "a educação, direito de todos e dever do Estado e da família.

será promovida e incentívacla com a colaboração da sociedade, visando o pleno

desenx-'ol\.imenso da pessoa. seu preparo para o excicício cla cidadania e sua qualificação

pala o traí)a]ho''. Com )]cmeilta a N/]agna C'alta:

li'1. 211. A Ultimo, os Esta(tos, o Distrito Federal e os Muiticípios

oi'gtittiz,pião ent regime (te colHI)oração seus ststetttas (!e ensino.

$2'0s Municípios ufu t'ão prior'itariaillente no eitsino .fuu(taittental

e nu e(locação inluntil.

No tocante ã l-eiotgânica Municipal

Art. 1 99. E dever (to Mutticípio promover' a educação pré-escolar e o

ensino (lo lo gt'at{, pi'iol'ital'iunlenfe, e o 2' gl'uu (teveti(lo observei'

os seguintes lJi'iucípios:

l\' - gi'atlli(lu(le (lo ensino público eni esfabelecinielltos (oficiais,

extensiva u todo o material escolar e à alimentação do alutto cluattclo

}lu escol«;
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rll - tllelltort(t (lo p(t(Irão (le (ltt(tlt([(t(te (]o elisltlo, (ttt'(lvés (]a

i'eciclugeln pet'ió(tictt dos pro.Rssionais (la educttção, e do

futtcioltutneltto de bibliotecas e lal)OI'atórios etu todas as escolas

}llt{ }líciP({ {s ;

Nesse selltido. ações sociais e plojetos de lei que visem a melhoria da qualidade da

educação escolhi. especialmente a educação básica. vào {lo enconlio do preconizado pela

C'onstituiçâo da República cJe 1 988 e as legislações inltaconstitucionais acerca do tema.

[l ainda. a ]ei tbc]cra] il' 9.394. club dispõe sobre as diretiizes e bases da educação

nacional(LDB) traz como incumbências do ente municipal:

A}'t. l l. Os Mtttlicípios incutltbir-se-ão (le

1 - organiz.ar, }llatttei' e deseltvolver os órgãos e institllições o/iciais

dos seus sistemas de ensino, integt'findo-os fts políticíis e ptuttos

educacionais da União e dos Esta([os;

L' - o.f'ct'ec'ei' (l c(lltc(tç(io iilJ'(ilitil t1111 ci'ecltes c pre-escol(is) e) cottt

llrioi'i(la(le, o ensino juiz(lclmeltlul, pertniti(tu u uttlução em outros

itíveis de ensino someltte cluaudo estiverelli atendiclus pleuantente cis

}tecessid(t(les (le sll(i (li'e(t ([e cotlll)etêlici(t e collt }'ecllrsos (tcitltci (1os

pei'cent11ais mínimos vincttlaílos pelo Collstituição Federal it

ill(tit tttelt Ç(lo e (leseit xlolvitllelito (lo elisll'lo.

A adesão do fx4unicípio de Ubá ao I'ro.feto ''Mãos Dadas''. instituído pela Resolução

SEt n' +.584/2021. reforça o compromisso caiu a clcscentralizaçâo e o fortalecimento da

liticulação entic as csrbrts cstiidual c municipal. assegurando condições adequadas de
infraestrutura. rccuisos pcdag(bgicos c lbtlnttção continuada de docejltes e gestores.

Pata viabilizar a absorção das tiproximadameilte 80 matrículas. foi solicitado o
rezasse de R$ 3.000.000.00 (tios milhões de reais) para a ampliação cle espaços físicos.
contemplando a construção de 12 salas de aula destinacJas ao atendimento também dos
alunos absoi\.idos da [!. ]]:. São .rosé no ano anterior. A]éin disso. t\)i solicitado R$
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1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reais) para aqt.tisição de mobiliário e

equipamentos club garantam a adaptação l)eclagógica e tísic:t das unidades municipais, bcm

como R$ 1 .800.000.00 (um milhão e oitocentos mil reais) destinados a compra de quatro
veículos escolares. assegurando o transporte {tcJequaclo dos estudantes. Ressaltamos que tais
recursos são essetlcíais para garantia a qualidade e a continuidade do atendimento
educaciona

A ctetivação deste coilvenio flein itirá maior agilicJadc na gestão escolar.
l)ro\imidacle clãs decisões pedagógicas com as famílias e continuidade na melhoria dos

indicadores eductlcionais. A l)alceiia como Estado garantira. além dos recursos solicitados.

o repasse dos valores per capita previsto no previstos no FUNDEB, QESE, PNAE e ICMS
Educação. assegurando a manutenção do padrão de qualidade no atendimento aos alunos
absorvidos

Poi estes tundalnentos. entendemos que o pro.loto de Lei em Ref'erêllcía é
fonualmente legal e constitucional. além de atender aos requisitos constitucionais e legais
relativos à matéria. bem como os princípios gerais da Administração Pública e demais
normas de Direito Constitucional

[tessaltítmos ttiHcjü. club o l)lolcto está tec]igido cm boa técnica legislativa e atende
]os píiiilillctros tlc .juiiclic-iclaclc. cin anc'.xo coill .justificativa cle tal ploposituia. cumpre
.tllnnal cine não há. em todo ii l)tol)osição em análise. violação reflexa ao Ordenamento
jul'ídico.

Quatato ao qi/(}/'///7z (/e a7)/OI'açâo o Regimento Interno da Câmara fK4unicipal cle t.Jbá
disciplina club as deliberações do Plenário cluanclo se ttatai cle pio.feto de lei ordinária será
afareciacla em /l///vo /,}/llc-o de \'o/c/ção. saião tomadas por /7zc//o//c/ .v/7v/)/c.s (art. 72 c/c art. 83.

do Regimento Inteiro da Câmara f\municipal de Ubá).

11- CONCLUSÃO

Portanto. resta clamo. cnl vista clo exl)osso. que ao se le-.,,at cm conta a temática

tl)oi(ItttJtl. o l)it)leio cnl c'l)lglílle sc' ci]cot]lta (apta a ti:in]itaçao. tanto cn] seus a.v)c'c/o /o/'/77a/

(//ra/7/0 //za/e//«/. cstatl lo ci l l)crlbita haiinoilia com os dispositivos da Constituição Federal.

da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa.

l-ogo. o Falecer é pela constitucionalidade e legali(!ade clo Pro.belo de l,ei n'

043/2025.. de modo que este Relatei opina por sua APROVAÇÃO
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Ubá, 2(5 dejunho de 2025

Manitestação da Comissão

[:]
Favorável

Favorável com restrições

[11] Contrário

Ve leac] OI

[=]

l,' tt \- o ríi \;'c' l

l;avoiílvel cona lcstriçõcs

[:l Cc]atlári9

VereêhKol
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